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Poder Executivo
 

DECRETO Nº 23.851, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.
 
Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão de Passagem, pelo Serviço Autônomo Municipal de
Água e Esgoto (SAMAE), Lote nº 001, Quadra 2845, registrado sob a Matrícula nº 37.625 do Registro de Imóveis da 1ª
Zona de Caxias do Sul, de propriedade de Rosa Lidia de Momi, objetivando à implantação de rede de esgotos do tipo
separador absoluto.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, incisos XI e XII, da Lei
Orgânica do Município, e tendo presente as disposições contidas nos artigos 2º, 6º e 40º Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,
 

DECRETA:
 
Art. 1º Fica Declarado de Utilidade Pública para fins de instituição de Servidão de Passagem, pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto (SAMAE), na forma da legislação vigente, no imóvel constituído pelo Lote nº 001, Quadra 2845, registrado sob a
Matrícula nº 37.625, conforme descrições técnicas de interesse público e vínculo na respectiva Matrícula, conforme consta.
 
I - MEMORIAL DESCRITIVO:
 
Objeto: Faixa de Servidão de Rede Coletora de Esgoto
Proprietário: Rosa Lidia de Momi
CPF: 393.561.240-00
Matrícula: 37.625 – Serviço Registral de Imóveis – 1° Zona – Caxias do Sul – RS
Lote: 001 Quadra: 2845
Imóvel: Urbano
Bairro: Cidade Nova
Município: Caxias do Sul
Área atingimento: 132,37m² Extensão: 33,09m Largura: 4,00m
 
DESCRIÇÃO DA FAIXA DE SERVIDÃO
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 137, situado no limite da Rua Frei Afonso Lazzaretti com a Rua Antonio Boscardin
de coordenadas Y:252.157,569m e X:152.484,026m, deste segue confrontando neste trecho com Rua Antonio Boscardin, seguindo
com  distância  de  4,00m  e  azimute  plano  de  269°08'38"  chega-se  ao  vértice  138,  de  coordenadas  Y:252.157,510m  e
X:152.480,027m, deste segue confrontando neste trecho com Matr. 37.625 – 1° Zona – Caxias do Sul – RS, seguindo com distância
de 33,09m e azimute plano de 179°08'05" chega-se ao vértice 132, de coordenadas Y:252.124,420m e X:152.480,527m, deste
segue confrontando neste trecho com Matr. 114.892 – 1° Zona – Caxias do Sul – RS, seguindo com distância de 4,00m e azimute
plano de 89°07'13" chega-se ao vértice 131, de coordenadas Y:252.124,481m e X:152.484,526m, deste segue confrontando neste
trecho com parte do Lote 020 – Quadra 2843 e parte da Rua Frei Afonso Lazzaretti, seguindo com distância de 33,09m e azimute
plano de 359°08'05" chega-se ao vértice inicial desta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas a
Rede  Caxiense  de  Marcos  Geodésico  -  RCMGeo,  Marco  646,  de  Caxias  do  Sul,  com coordenadas  Y:  252.633,313m e  X:
152.153,018m, e encontram-se representadas no Sistema Plano Topográfico Local, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e extensão foram calculados no plano topográfico local.
 
Art. 2º É declarada urgência, nos termos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações introduzidas pela
Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, para os efeitos de instituição de Servidão de Passagem nos imóveis caracterizados
no art. 1º deste Decreto.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Caxias do Sul, 17 de setembro de 2025; 150º da Colonização e 135º da Emancipação Política.
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Adiló Didomenico,
PREFEITO MUNICIPAL.

 
 

Roneide Dornelles,
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL MUNICIPAL.

 
 
Republicado para corrigir erro material, original publicado no Diário Oficial Eletrônico dia 22/09/25, edição extra nº
5709.

Secretaria Municipal de Administração, Tecnologia e Inovação
Central de Licitações
 

JULGAMENTO E RESULTADO DE LICITAÇÃO
 

A Central de Licitações do Município de Caxias do Sul torna público que o Termo de Homologação, referente ao Pregão
Eletrônico n.° 234-2025 (fornecimento, treinamento e garantia de veículo aéreo não tripulado (drone), acessórios e software
para mapeamento aéreo (fotogrametria)) está disponível no site www.caxias.rs.gov.br. 
O edital está disponível na Central de Licitações - CENLIC ou no site www.caxias.rs.gov.br. Mais informações pelo fone (54)
3218-6000.
 

Caxias do Sul, 23 de setembro de 2025.
 

Flávio Guido Cassina
 Secretário Adjunto da Secretaria Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação, em exercício

Poder Executivo
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Proteção Social
 

 
JULGAMENTO DE PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO DO CHAMAMENTO PÚBLICO  N.º 246-2023

 
 
Reunidos o Secretário Municipal de Segurança Pública e Proteção Social e a Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa
(CMPI)  para  análise,  julgamento  e  homologação  de  projetos  e  planos  de  trabalho  do  certame  licitatório  sob  a
modalidade Chamamento Público n.º 246-2023, cujo objeto é a “seleção de projetos de organizações da sociedade civil (OSC)
cadastradas no Conselho Municipal da Pessoa Idosa (CMPI) de Caxias do Sul, para fins de concessão de certificado de autorização
para captação de recursos financeiros por meio do Fundo Municipal da Pessoa Idosa (FUMDI) de Caxias do Sul”, observados os
ditames do Estatuto das Licitações, o Instrumento Convocatório e conforme os pareceres técnicos dos projetos e planos de
trabalho pela Comissão de Análise e Aprovação de Projetos e Parcerias do Fundo do Idoso, nomeada pela Portaria n.º 168.673, de
09 de fevereiro de 2023, sugere:
 
CLASSIFICAR a seguinte organização da sociedade civil, com a respectiva nota final por projeto e plano de trabalho:
 
1) ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA – CNPJ 11.453.014/0004-20
- PROJETO: HIGIENIZAÇÃO E SAÚDE - 12 PONTOS
 
 

Caxias do Sul, 23 de setembro de 2025.
 
 

Beatriz Trentin Speich
Vice-Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa

 
Everson Artur Furtado

Diretor de Proteção Social
 

Luiz Carlos Neves Soares Junior
Secretário Adjunto Municipal de Segurança Pública e Proteção Social

 
Del. Paulo Roberto Rosa da Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Proteção Social
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO SAMAE

 
SÚMULAS 

Termo Aditivo n.º 3241022502. Contratada: Sigma Tratamento de Águas Ltda. – CNPJ n.º 03.439.949/0001-80. Vigência: O
prazo de execução estipulado na cláusula quinta do contrato original fica prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias, a contar
de 12 de setembro de 2025. O prazo de vigência estipulado na cláusula décima sétima do contrato original fica prorrogado pelo
período de 90 (noventa) dias, a contar de 12 de setembro de 2025. Fundamentação Legal: inc. XVII, do art. 6º, da Lei Federal n.º
14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. Caxias do Sul, 22 de setembro de 2025. João Jocemar Uez Pezzi, Diretor-Presidente
do SAMAE.
 
Termo Aditivo n.º 3250542501. Contratada: Saga Medição S.A. – CNPJ n.º 08.026.075/0001-53. Vigência: O prazo de entrega
estipulado na cláusula quinta do contrato original, para o item 05, fica prorrogado pelo período de 26 (vinte e seis) dias, para a
entrega de 75 unidades; e 87 (oitenta e sete) dias, para a entrega de 75 unidades, ambos a contar de 20 de agosto de 2025. Para o
item 06, fica prorrogado pelo período de 87 (oitenta e sete) dias, a contar de 20 de agosto de 2025. Para o item 07, fica
prorrogado pelo período de 55 (cinquenta e cinco) dias, a contar de 20 de agosto de 2025. O prazo de vigência estipulado na
cláusula décima sexta do contrato original, para o grupo 03, fica prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 20 de
agosto de 2025. Alteração: O parágrafo segundo da cláusula décima – Da Identificação do Laboratório de Inspeção e Testes, do
contrato original, passa a ter a seguinte redação para o item 07: Nome: Blaster Sistema de Medição e Comércio Ltda; CNPJ:
03.756.389/0001-98; Telefone: (11) 94725-7882. Fundamentação Legal: inc. XVII, do art. 6º, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de
abril de 2021 e alterações. Caxias do Sul, 19 de setembro de 2025. João Jocemar Uez Pezzi, Diretor-Presidente do SAMAE.
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, Autarquia do Município de Caxias do Sul – RS, torna pública a
abertura da Dispensa Eletrônica n.º 005/2025, no dia 29 de setembro de 2025, às 8h; o envio de propostas deve ocorrer até
às 7h59min da data mencionada. A dispensa objetiva a aquisição de luvas nitrílicas para proteção das mãos, creme de proteção e
avental  higiênicos,  para proteção das mãos dos servidores e trabalhos no envase de copos de água do SAMAE, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I,  do Aviso. A dispensa será realizada no Sistema de
Dispensa  Eletrônica,  integrante  do  sistema  de  compras  do  Governo  Federal  –  ComprasNet,  no  sítio  eletrônico
www.gov.br/compras. Outras informações na Gerência de Licitações e Contratos: (54) 3220-8600, em dias úteis, das 13h às 17h;
portal www.samaecaxias.com.br, no link Licitações; e e-mail licitacao@samaecaxias.com.br. Caxias do Sul, 23 de setembro de
2025. João Jocemar Uez Pezzi, Diretor-Presidente do SAMAE.
 

SÚMULAS
Dispensa Eletrônica n.º 90043/2025. Nota de Empenho 2025/4199. Contratada: C.E COMERCIO DE ÓCULOS JÓIAS E
RELÓGIOS LTDA. - CNPJ: 33.840.076/0001-84. Objeto: Aquisição de equipamento de proteção individual tipo óculos de segurança
transparente provido de lentes oftálmicas para utilização exclusiva durante o horário de trabalho na Autarquia em locais e frentes
de trabalho  para  o  servidor  Ademir  Antônio  dos  Santos.  Número do  processo  administrativo  no  PROA/SISTEMA SAMAE:
25/8070-0001689-0. Valor: R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais). Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e alterações.  Caxias do Sul, 22 de setembro de 2025. João Jocemar Uez Pezzi, Diretor-Presidente do SAMAE.
Dispensa  Eletrônica  n.º  90038/2025.  Nota  de  Empenho  2025/4200.  Contratada:  MENON  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ: 92.563.881/0003-39. Objeto: Aquisição de café para reposição do estoque do almoxarifado.
Número do processo administrativo no PROA/SISTEMA SAMAE: 25/8070-0001616-5. Valor: R$ 55.800,00 (Cinquenta e Cinco Mil,
Oitocentos Reais). Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações.  Caxias do Sul, 22 de
setembro de 2025. João Jocemar Uez Pezzi, Diretor-Presidente do SAMAE.

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FAS
 

PORTARIA
N° 9.812

 
 SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

 
MAURO TROJAN,  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe confere,
AUTORIZA o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), para a execução de serviço extraordinário, nos termos dos Artigos 76 e 141, da
Lei Complementar nº 3.673, de 24 de junho de 1991, conforme discriminado abaixo. (Processo n° 2025/000749)
 
Mat Servidor Data Inicial Data Final Qtd.
2 CLAUDIA ZARPELON 01/09/2025 30/09/2025 66:00
68 ADRIANA CAMANA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
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75 PATRICIA RIZZOTTO 01/09/2025 30/09/2025 40:00
126 RUBIA DIANA GOMES 01/09/2025 30/09/2025 66:00
161 LETICIA DA SILVA LESSA 01/09/2025 30/09/2025 20:00
227 PATRICIA FACHINELLI ZANOL 01/09/2025 30/09/2025 40:00
244 ELER SANDRA DE OLIVEIRA 01/09/2025 30/09/2025 24:00
245 GILCIANE CELLA 01/09/2025 30/09/2025 10:00
276 LILIAN FREITAS DE ANDRADE 01/09/2025 30/09/2025 12:00
282 VANISSE SARAIVA DE CASTILHOS PANASSOL 01/09/2025 30/09/2025 20:00
293 SHARON RAMOS VIEIRA 01/09/2025 30/09/2025 20:00
301 MARCELA CRISTINA BRIDI 01/09/2025 30/09/2025 09:00
303 ROSA CRISTIANA SCHAVINSKI WESCHENFELDER 01/09/2025 30/09/2025 40:00
311 JOSELAINE MARIA DALPIAZ 01/09/2025 30/09/2025 40:00
321 ANDRE STELLA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
338 FRANCIELE DE SOUZA PEREIRA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
339 MARLI SALETE RODRIGUES HERTZ 01/09/2025 30/09/2025 20:00
340 JANICE DUTRA SLONGO 01/09/2025 30/09/2025 20:00
341 JULIANA RENATA DA SILVA 01/09/2025 30/09/2025 10:00
344 SONIA MARIA DA SILVA 01/09/2025 30/09/2025 16:00
345 FELOMENA DA SILVA SANTOS 01/09/2025 30/09/2025 40:00
356 SAMARA DE OLIVEIRA REIS BRISTOT 01/09/2025 30/09/2025 20:00
359 KARINE SMIDERLE DA SILVA 01/09/2025 30/09/2025 20:00
361 MELINA BUHLER GIACHELIM 01/09/2025 30/09/2025 30:00
367 OFELIA SARTOR PERINI 01/09/2025 30/09/2025 30:00
374 MARCIA PERIN ADAMI 01/09/2025 30/09/2025 20:00
377 FRANCIELE FERNANDES DA ROSA 01/09/2025 30/09/2025 30:00
378 ADRIANA LOPES DARTORA 01/09/2025 30/09/2025 16:00
383 VANISSE ZANCAN 01/09/2025 30/09/2025 40:00
387 LISANA TEIXEIRA MACIEL 01/09/2025 30/09/2025 12:00
389 CAROLINA BRAMBILLA 01/09/2025 30/09/2025 20:00
404 CHANATIELI CANOVA MARQUES 01/09/2025 30/09/2025 20:00
407 CRISTINA DA SILVA CHIATTONE 01/09/2025 30/09/2025 20:00
410 VIVIANE DA COSTA PINHEIRO 01/09/2025 30/09/2025 20:00
411 MARIANA DOS ANJOS ROQUE 01/09/2025 30/09/2025 20:00
415 ANDREIA MACHADO DOS SANTOS 01/09/2025 30/09/2025 40:00
418 RALF RODRIGUES STAEHLER 01/09/2025 30/09/2025 40:00
421 MARCIA SANTINI 01/09/2025 30/09/2025 27:00
426 MORGANA NAVARINI 01/09/2025 30/09/2025 12:00
430 ANA MARIA DE CASTILHOS HOMEM 01/09/2025 30/09/2025 20:00
431 TASSIANE DA SILVA OLIVEIRA STEVENS 01/09/2025 30/09/2025 40:00
434 CAROLINE MARCON 01/09/2025 30/09/2025 30:00
445 KRISIANE ZUGNO 01/09/2025 30/09/2025 40:00
446 PAOLLA STEFENON 01/09/2025 30/09/2025 16:00
447 MARCIA FUHR 01/09/2025 30/09/2025 10:00
451 CLOVIS DA SILVA 01/09/2025 30/09/2025 20:00
454 YMARA RAZZIA RIGOTTI 01/09/2025 30/09/2025 40:00
456 CARINA DANNA 01/09/2025 30/09/2025 10:00
459 NATHALIA MUSSATTO RIZZON 01/09/2025 30/09/2025 20:00



Diário Oficial Eletrônico do Município de Caxias do Sul Número 5712 - 23/09/2025 - Página 5

Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

463 CAROLINA LEONIR DALLEGRAVE 01/09/2025 30/09/2025 27:00
480 MILENA PAULA REZZADORI 01/09/2025 30/09/2025 40:00
496 CRISTINA ANDRADE PROVIN 01/09/2025 30/09/2025 16:00
497 LEILA ELISA SEHNEM 01/09/2025 30/09/2025 30:00
507 LUANA MULLER 01/09/2025 30/09/2025 30:00
523 MARIELI KLEIN DIEL 01/09/2025 30/09/2025 40:00
533 KELLY TANARA DOS SANTOS SARAIVA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
534 LUCAS SPEGGIORIN VERZA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
535 LARISSA SCALIA BOFF 01/09/2025 30/09/2025 26:00
536 BRENDA REGINA VALCANAIA BERMUDEZ 01/09/2025 30/09/2025 10:00
542 GIORDANO BOFF CORREA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
548 DEISE DANIELE CORREIA SILVA LANER 01/09/2025 30/09/2025 40:00
553 JONATHAS DE SOUZA CASTRO 01/09/2025 30/09/2025 40:00
562 MARINA LUISA JUNKER DE LIMA 01/09/2025 30/09/2025 40:00
567 ANDRESA GEHLEN 01/09/2025 30/09/2025 40:00
573 WILLIAM GONDRAN SCHMITZ 01/09/2025 30/09/2025 30:00
575 TAISA ALVES DA SILVA 01/09/2025 30/09/2025 10:00

Total 66
Total Geral 66

Comunique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 29 de agosto de 2025.
 

MAURO TROJAN
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 50, à folha n°. 012.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO

 
PORTARIA
N° 9.840

 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

 
MAURO TROJAN,  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe confere,
AUTORIZA o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), para a execução de serviço extraordinário, nos termos dos Artigos 76 e 141, da
Lei Complementar nº 3.673, de 24 de junho de 1991, conforme discriminado abaixo. (Processo n° 2025/000806)
 
Mat Servidor Data Inicial Data Final Qtd.
228 CLAUDIA INES MARCHIORO 01/09/2025 30/09/2025 04:00
271 RAFAEL CANELA ZUCCO 01/09/2025 30/09/2025 25:00
281 JANAINA DORIGO DOS SANTOS 01/09/2025 30/09/2025 10:00
376 GISLAINE PEREIRA FERREIRA 01/09/2025 30/09/2025 40:00

Total 4
Total Geral 4

Comunique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 15 de setembro de 2025.
 

MAURO TROJAN
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 50, à folha n°. 040.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO
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PORTARIA
N° 9.850

 
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR

 
MAURO TROJAN,  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe confere,
DESIGNA, no período de 22 de setembro de 2025 a 05 de outubro de 2025, o(a) servidor(a) RENATA VIANA DA SILVA, matr.
310, lotado(a) no(a) DIRETORIA DE SUPRIMENTOS, para responder pela Função Gratificada de DIRETOR DE SUPRIMENTOS,
FG-8, durante impedimento do(a) titular, Sr(a) MARCELA CRISTINA BRIDI, matr. 301. (Processo n° 2025/8080-0000825-0)
Comunique-se.
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 19 de setembro de 2025.
 

MAURO TROJAN
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 50, à folha n°. 050.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO

 
PORTARIA
N° 9.851

 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

 
MAURO TROJAN,  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe confere,
AUTORIZA o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), para a execução de serviço extraordinário, nos termos dos Artigos 76 e 141, da
Lei Complementar nº 3.673, de 24 de junho de 1991, conforme discriminado abaixo. (Processo n° 2025/000831)
 
Mat Servidor Data Inicial Data Final Qtd.
251 FLAVIO JESKE 19/09/2025 30/09/2025 10:00
525 MARIA GABRIELA SILVA TARIGO 19/09/2025 30/09/2025 12:00

Total 2
Total Geral 2

Comunique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 19 de setembro de 2025.
 

MAURO TROJAN
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 50, à folha n°. 051.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO

 
PORTARIA
N° 9.852

 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO - COMPLEMENTO

 
MAURO TROJAN,  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, usando das atribuições que a lei lhe confere,
AUTORIZA o(s) servidor(es) lotado(s) abaixo, para a execução de serviço extraordinário (complemento), nos termos dos Artigos 76
e 141, da Lei Complementar nº 3.673, de 24 de junho de 1991, conforme discriminado abaixo. (Processo n° 2025/000831)
 
Mat Servidor Data Inicial Data Final Qtd.
228 CLAUDIA INES MARCHIORO 01/09/2025 30/09/2025 12

Total 1
Total Geral 1

Comunique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS DO SUL, em 19 de setembro de 2025.
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MAURO TROJAN
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
Reg. no Livro de Portarias

n°. 50, à folha n°. 052.
 

ELISANDRA SOARES LISBOA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO TRABALHO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL CODECA

 
AVISO DE LICITAÇÃO
 
 
 
RITO  PROCEDIMENTAL  PREGÃO  ELETRONICA  180/2025  -  TIPO:  Menor  Preço.  OBJETO:  Aquisição  parcelada  de
Equipamentos de Proteção Individual, do tipo botina de segurança com cadarço, pelo período de doze meses. ABERTURA: 09 de
outubro de 2025, às 09:00 horas.
 
 
 
SÚMULA
 
 
RITO PREGÃO ELETRÔNICO 048/2025  –  Contratada:  PORTALSEG LICITAÇÕES COM REP LTDA.  Objeto:  Aquisição
parcelada de Equipamentos de Proteção Individual, do tipo sapatos para varrição, pelo período de doze meses. Data de Vigência:
22/09/2025 a 22/09/2026. Valor da aquisição: R$120.444,78 (cento e vinte mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e
oito centavos).
 
 
Caxias do Sul, 23 de setembro de 2025.
Milton Balbinot – Diretor-Presidente.
 
ERRATA
 
 
Na publicação do dia 23/09/2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Caxias do Sul, na edição n.° 5711, página n.º 82,
houve um equívoco.
 
onde lê-se:
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 325/2025 – Contratada: CO2 SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA. Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de Plano de Prevenção e Combate a Incêndio – PPCI, pelo
período de doze meses. Data de Vigência: 22/09/2025 a 22/09/2026. Valor da aquisição: R$17.772,48 (dezessete mil, setecentos e
setenta e dois reais e quarenta e oito centavos).
 
leia-se:
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 335/2025 – Contratada: CO2 SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA. Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de Plano de Prevenção e Combate a Incêndio – PPCI, pelo
período de doze meses. Data de Vigência: 22/09/2025 a 22/09/2026. Valor da aquisição: R$17.772,48 (dezessete mil, setecentos e
setenta e dois reais e quarenta e oito centavos).
 
 
Caxias do Sul, 23 de setembro de 2025.
Milton Balbinot – Diretor-Presidente.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Publicado em cumprimento ao que dispõe o art. 12 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, em
consonância com a Lei Municipal nº 8.038, de 11 de dezembro de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 18.165, de 2 de maio de
2016. Rua Alfredo Chaves, nº 1333, Caxias do Sul/RS. Editado pela Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Caxias do
Sul.
Responsáveis:
PODER EXECUTIVO: Prefeito Adiló Angelo Didomenico. PODER LEGISLATIVO: Presidente Lucas Caregnato. Publicação:
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Secretaria de Governo do Município de Caxias do Sul.
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